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A igualdade entre mulheres e homens significa a igual

oportunidade de participação de homens e mulheres em todas as

esferas da vida pública e privada. Está consagrada na

Constituição da República Portuguesa, no seu artigo 13º, e

constitui um princípio fundamental do direito comunitário

considerado no artigo 2º do Tratado da Comunidade Europeia.

Na sua dimensão laboral, este princípio traduz-se na:

·Igualdade de oportunidades no acesso ao trabalho, ao

emprego, à formação profissional e à progressão na carreira;

·Participação equilibrada dos homens e das mulheres na vida

profissional e na vida familiar, nomeadamente no que respeita à

necessidade de ausência ao trabalho por licença de maternidade

e/ou paternidade e para prestação de cuidados a pessoas

dependentes.

Uma política de igualdade de género e de conciliação das

obrigações profissionais e familiares é, não só um fator de

desenvolvimento que permite eliminar e promover um melhor

aproveitamento dos recursos humanos, mas também uma

componente necessária à evolução das sociedades.

O Grupo Águas de Portugal, reconhecendo a importância e a

mais-valia de uma participação equilibrada dos homens e das

mulheres nas atividades profissionais bem como na vida familiar,

pretende, com esta política, dar o seu contributo ativo para a

implementação das melhores práticas de promoção da igualdade

na sociedade.
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OS PRINCÍPIOS
ORIENTADORES

I. Estratégia, Missão e Valores – Deve ser assumida a

transversalidade do Principio da Igualdade através da sua inclusão

na estratégia e nos planos de atividade da empresa e deverá

materializar-se na definição, ao nível da política de recursos

humanos, de medidas e metas concretas a atingir quanto à

igualdade entre trabalhadores e trabalhadoras.

II. Igualdade de Tratamento e de Oportunidades – Devem

implementar-se políticas e práticas de recursos humanos que

garantam a igualdade de oportunidades em todas as vertentes da

relação laboral, nomeadamente no que respeita ao recrutamento

e seleção, avaliação de desempenho, remunerações, gestão de

vínculos e progressão na carreira. Deve ser divulgada informação

relativa aos direitos e deveres dos trabalhadores e das

trabalhadoras em matéria de igualdade, não discriminação,

maternidade e paternidade. 

III. Conciliação entre a vida pessoal, familiar e profissional –

Devem implementar-se políticas e práticas flexíveis de

organização do trabalho, que promovam o equilíbrio entre a vida

profissional, familiar e pessoal dos trabalhadores e das

trabalhadoras. Deve ser dada atenção especial a quem viva

situações familiares especiais, como sejam as famílias

monoparentais, trabalhadoras/es com filhos/as portadores/as de

deficiência ou com doenças crónicas, trabalhadoras/es com

netos/as que sejam filhos/as de mães/pais adolescentes, entre

outros casos.
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IV - Prevenção da prática de assédio no trabalho - Devem

implementar-se políticas e práticas que garantam a prevenção e o

combate ao assédio no trabalho, nomeadamente prevenção de

prática de ofensas à integridade física ou moral, liberdade, honra

ou dignidade do trabalhador ou da trabalhadora.

V. Diálogo Social e Participação – Os trabalhadores e as

trabalhadoras devem ser chamados a participar na definição,

implementação e avaliação das medidas relativas à igualdade de

género, conciliação entre vida profissional, pessoal e familiar e

proteção da maternidade e da paternidade. Esta participação

acrescenta valor às empresas ao nível da capacidade de

integração e motivação dos seus trabalhadores e das suas

trabalhadoras.

VI. Formação Inicial e Contínua – Deve ser dado amplo

conhecimento sobre os temas relacionados com a igualdade, não

descriminação e equilíbrio entre a vida pessoal, familiar e

profissional, através de ações de formação e/ou de

sensibilização, incluindo no acolhimento a novos trabalhadores/as,

garantindo igual acesso à informação a todos os trabalhadores e

trabalhadoras. 

VII. Comunicação e Imagem – Deve utilizar-se uma linguagem

(escrita, não escrita e imagens) neutra, inclusiva e não

discriminatória nos processos de comunicação internos e externos.

Não devem ser utilizadas terminologias e/ou formas gramaticais

que provoquem impactos diferenciados sobre homens e mulheres.
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OS PRINCÍPIOS
ORIENTADORES
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